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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 

 
• Termo de Ratificação e Homologação - Processo Administrativo n° 

0003383/2022 - Objeto: Contratação emergencial de empresa na 
prestação de serviços de transporte escolar da Rede de Ensino Municipal 
e Estadual do Município de Penedo/Al. 

• Extrato de Publicação de Contrato Emergencial SEMED nº 05/2022 - 
Processo Administrativo nº 0003383/2022 - Império Locadora de 
Veículos Eireli. 
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Licitações



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 

Extrato de Publicação de Contrato 

 

Processo Administrativo nº 0003383/2022 

Contrato Emergencial SEMED nº 05/2022. 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE PENEDO/AL. 

Assinatura do Contrato: 10 de Março de 2022. 

Vigência: 180 dias a contar de sua assinatura. 

Valor: R$ 5.598.920,38 (cinco milhões quinhentos e noventa e oito mil novecentos e vinte reais e trinta e oito centavos) 

Empresa: IMPÉRIO LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI - CNPJ Nº 21.308.854/0001-00. 

Fundamentação Legal:  Art. 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
Cintya Alves da Silva 

  Secretária de Educação 
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